
MIIMIf^ÍDIA nc /^ABAkieuA

Departamento de TrítMitação Municipal
MOTA FfSCAl. OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-€

www.esnis.com.br

prestador de serviços
CNPJ 05746389000132 |.E.; 000
Ra^no Süaai MARCO AURÉLIO GAZZON|.|tc Teh
Endereço R PADRE c«U.O, 1421 . SALA 1 . CENTRO - K760000
...u L. i-dpanerna ,

RR e-Maif. w»rq>no»iQiiujn^.cq,n

T(M«AD0R de SERVIÇOS

Tele

c.ipio Cdpdnetna

NÚTTMro da Nota:

030

Dala e Hora da Emissão:

imiQiwMfi
^^perador Emissor

UARm A G. M

fone:

CPF/CNPJ: 16635522000195 lE- ISENTO
Nome/Razão: FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Endereço: RUA SOLEDADE, 720 - APMj. CENTRO - 85750000
Município; Planalto

CÀd.Serviço Diseriminação
6.,4 10 hrr

no vai

Aulas r ■

UF; PR e-Mail:

Val.Serviço Deduçte Base Cáte. Alh|.
le karaté deacinadas para alunos Te«po de 1.400,00 0,00 1.400,00 2,00

lula.

le março de 2014

( ) Proço r;,o_
^ ) Concorrência n"^ 7^

r-mgaoPresencial ̂ t M
p() Contrato n.°
{ ) Aditivo n "
( ) lr^egibiHdad7~ —
( )Dispeiúáaf^~ r"

■ L.í^\y^ Chato <Rj Opto.

TotaJ ServicL:^ RSil 1.400,00

TolaI ISS ,R?i 28,00

Tctel LíQuidn [KSi 11.400,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
lota emítide em conformidane (.om a L£l N" 13SS/2011 e DECRETO N* 5395/2013

I tributação desia NFS-f esta Jefimoa co^^o : ibutado no muníclpia
"restador de serviços op:aru' ivíío Simpíes Narjonal.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PiaMSn tb>4c^ de Capanema

ó-llgú de autsntlcldAdff: FlFâtXVO.FOrSClJé.ABDSTftC:». DSDBDtCé



município de CAPArW

nota "™'^ipal
A PISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕN,CA. N,s.

CNPJ: 05746389000132 7^ Razão Social- MARcnAiioc

EnPereçc: R PADRE cm,' M- 33090 Telefono Capanema ' " CENTRO - 85760000

Número da Nota:

024

_ 20/01/2014 1Q AH-
Operador Emissor

marco a. g. m.

CPF/CMPJ: 16695S22000195 """OMAD
Nome/Razão: FUNDO MUN. DA CRIAW^a r: '^^^70
Endereço: RUA SOLEDADE 720 AP,^^^
Município: Planalto ' CENTRO - 85750000

________
òv ■"- ^Ulas CTT •Jfl.--ra :PR e-Mail;

Aulas *"■' -'• -e-Tues no nês -íb
-- -aneito da ic.i^°'®0 1-600,00 3.00

O^t:

rj.

Total Serviços (Rg^ 11 Ron nõ
TotallSS (R$) 48.00

«eiençoes (R5)

'® Total Líquido fR$\ 1 cnn ' .P'°°

Pr«=8„.8e ™

discriminação de impostos

•>r;-? Irr; - n-.-_ , ,"i-'-='e..ura Muriidpai da ca^^;;;;;;r



MUNIClPK) DE CAPANEHA

Oepârtemento d* Tributação Municipal

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-a

>iniMr.aBnbxonutr

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 05748389000132 I.E.: 000

RazdoSodal: MARCO AUREUO OAZZONI - ME

Endereço: R PADRE CIRtLO, 1421 - SALA 1 • CENTRO - 85700000

Munidpk): Capanema UF: PR aMa8:

TOMADOR DE SERVIÇOS

y^lCHPJ: 18095S22000195 I.E.: ISENTO

^ome/RazOo: FUNDO MIM. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Endereço: RUA SOLEDADE. 720 - APMI. CENTRO • 05756000

Uunldpio: PtenoHo

NúnMfo da Nota:

026

tt Hora da Emissão:

21/03/3014 18:32:31

t.M.: 33090 Telefone:

UF: PR •44a«:

?4d.8«rHçe DIacriminaçáo
5.4 70 his aulas em oficina de karaté destinadas para alunos projeto

Tair^o da Racoataçar a Portalacar Vínculos Intrafamillaces.
no valor de RS 20,00 hr aula.

Aulas rafecantea ao aês de feveraico de 2014

Vai.SarvIço

1.400,00

Daduçlo

0,00

BmaCile. Atfo.

1.400,00 2,00

1AOO.M

(RS) 128.00

Rotsnçfies (RS) COTins

Total Liquido (RS)11.400,00

OUTRAS MFOmiAÇÕES
3ta «nítida em cotOoimtdada com a LEI 1365/2011 e DECRETO N-539S/2013

trbutaçdo desta NFS-e está defmida oomo: Tributado tto munidpia
ostador da aaiviçoa opNnta polo Simples NaòonaL

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PraMhira lAsMptf de capanema

roB



MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota.

012

Data e Hora da Emissão:

20/11/2013 10:52:55

Operador Emissor

MARCO A. G. M.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 05746389000132 I.E.; 000

Razão Social: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

Endereço: R PADRE CIRILO, 421 • SALA 1 ■ CENTRO • 85760000
Município: Capanema UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 16695522000195 I.E.; ISENTO

Nome/Razão; FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Endereço: RUA SOLEDADE, 720 • APMI - CENTRO • 85750000

Município: Planalto UF: PR

Cód.Serviço Oiscríminação

ritg aulds üt aficira -.-e Vdiõiê destinadas para al-jnos do
pt.:jftLo refr,p= ce Recoweíat e Fort.3Íecer Virculon Ir.t.raíâmiiiarer;.
no valor du /!C,CO hi aula.

. ̂ .Aulas refere.TLfl.s ao tn&.s de nr-vemhrn de 201.1

I.M.: 33090 Telefone:

e~Mail: mcgazzoni@hotmail.com

Vaf.Serviço

1.600,00

Deduçáo

0,00

Base Cálc. Alíq.

1.600,00 3,00

°^OCESSO OauoTACA-^
{  ) ConvítQ n "
I  • 7 r-

(■ ' Cor-'-T-''-íina^ ri . l i" "C
l^ncgâo Pr,íssüai^A\ ( m {

00 Vomratcn^^
'  } d "
'  ' ———

_CTT~

U'eU, i*õ Dptc

1.600,00

TotallSS (RS) 48,00

Retenções (RS) COFINS ISS

0,00 0.00

Total Liquido (RS) 1.600,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N" 5395/2013
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema



MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
www.esnfs.con, br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ; 05746389000132 I.E.; 000
Razão Social: MARCO AURÉLIO GAZZONl ■ ME
Endereço: R PADRE CIRILO. 421 - SALA 1 - CENTRO • 85760000
Municipio: Capanema

TOMADOR DE SERVIÇOS

e-Mail:

I.M.: 33090

Número da Nota:

008

Data e Hora da Emissão:

23/10/2013 09:32:25

Operador Emissor:
MARCO A. G. M.

Telefone;

mcgaz20ni@hotmaii.com

CPF/CNPJ: 16695522000195 '-E- ^
Nome/Razão: FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Endereço: RUA SOLEDADE. 720 - APMI-CENTRO - 85750000
Municipio; Planalto

Cód.Serviço Discriminação ,
- - 70 his aulas em oficina de karate destinadas para alunos do

pro5eto íetnoo de Recomeçar e fortalecer Vínculos Intrafamiliares. no valor de RS 20.00 hr aula.
, Aulas referentes ao mes de outubro de -013.

Val.ServIço

1.400,00

Dedução

0,00

Base Càlc. Aliq.

1.400,00 3,00

'PROCESSO DE LICITAÇÃO
I (JonvixC - ..I

) T Rreço n.-'
) Concorrência n.° i^j f,
1 Prêçyo Presencja^!\,\ Vir,,
J Civnrõfo n - --C-..! \~—
) Mdifívo n."
' i:i>jQÍntl'C'S(.it' - —

^ Total Serviços (RS) 1.400,00
Total I5S (RS) 42.00 1

Retenções (R$) COFiNS "SS P'®
aoo

Total Liquido (R$) 1.400,00 -
OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emitida em conformidade com a LEI N' 1365/2011 e DECRETO N- 5395/2013
A tributação desta NFS-e eslâ definida como: Tnbutado no município.

discriminação de impostos

Prefeitura Municipal de Capanema

Vciciade.

Equiplano - NFS-e 500.2002c



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ; 05746389000132 I.E.; OQO

Razão Social: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

Endereço: R PADRE CIRILO, 421 - SALA 1 • CENTRO - 85760000

fiituniciplo: Capanema UF; PR ie

M.: 33090

Número da Nota:

Data e Hora da Emissão:

23/09/2013 11:34:25

Operador Emissor

MARCO A. G. M.

Telefone:

-Mail: mcgazzoni@hotmaii.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

•'i- C it-J: 16695522000195 I.E.; ISENTO

f  -zão: FUNDO MÜN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

F - dervr RUA SOLEDADE, 720 - APMI - CENTRO - 85750000

r n; Planalto UF: PR

Cod Serviço Oiscriminação

6C rtíi 'ir> uficinõ dc i^aratê destir.õdas paia alur.wS dc projete
de e iuiLoiei-et wiuujloi» 11. .-1 <i J aii.i iloi ea, iiu

valor de reais h/a.

,  , auia-s lefereniei» .ho nê."? de .setembro de 20id.

Val.ServIço

1.600,00

Dedução

0,00

Base Cãlc. Alíq.

1.600,00 3,00

Pi^OCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Cur/w/e n."
( } T. Proco n."

ry P/çgân Presenc/pITT JIT
Con/raro n r J \ . V»-

{ ) Aditivo n. ° " '
( ) 'i'ieigit)iiiijadc-
( ) OiSOfiflRíL —
Oafa_ -J V,""—-r-^Vr-v

Chofü (Jo

Toial Serviços (R$) 1.600,00
Total ISS (RS) 48,00 ^

Retenções (RS) COFINS [Üs"

0-00 G.OO
Total Líquido (R$) 1.600.00 —

, _ OUTRAS INFORMAÇÕES
• em con.o,",idade çom a LEI N= i5D3/2ún e DECRETO N» 5395/2013
lesta NFS-e está definida como: Tributado no municipio.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema



Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www,esnfs.com.br

Data e Hora da Emissão:

23/08/2013 10:11:06

Operador Emissor;

MARCO A. G. M.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 05746389000132 I.E.: 000
Razão Social: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

Endereço: R PADRE CIRILO. 421 - SALA 1 - CENTRO - 85760000
Município: Capanema yp; pf^ ,e

I.M.; 33090Telefone:

-Mail: nicgazzDnl@hotniail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 16695522000195 I.E.: ISENTO
Nome/Razão: FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Endereço: RUA SOLEDADE, 720 - APMl - CENTRO - 85750000
Município: PlanaltoUF: PR e-Mail:

Cód.Servlço Discriminação

"'O h/a era oficina de karate destinadas para alunos do projeto
tempo de recomeçar e fortalecer vincules intrafamiliares, no
valor de 20 reais h/a

aulas referentes ao mes de agosto de 2013
contrato:021/20l3
pregào:008/2013

ag:0907-5

c/c:24629-8

Vai.Servíço
1.400,00

Dedução

0,00

Base Cálc. AJíq.

1.400,00 3,00

O Cvpf. —

f / - ASiK—. ~ ' —'

Total Serviços (R$) 1.400,00

42,00

Retenções (R$) cofins

Total Liquido (R$) 1.400.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em conformidade com a LEI N® 1365/2011 e DECRETO N® 5395/2013
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Prestador de serviços optanie pelo Simples Nacional.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema



SOL NASCENTE 2uaJÍt^iCC<tí^ e ̂neútam€*tto.
CNPJ 05.746.389/0001-32MARCO AURÉLIO GAZZONI

f. >

Av. Brasil, 805-Centro - 85760-000-Capanema - PR - Fone: (46) 9912-1675

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Data_OÇzJ—/—J—/-^

Nome P' ̂ Nome ' in ■ ' —1-^'^ I' ' —^ ^ ^:

aàade^^Ltphií^ . ^stadojSM!>
Discriminação

O J- ̂

Agradecanos a PreferênciaTOTAL R$ ̂



2ucdc^ícacãú. e '7*teltuune«f€o^
CNPJ 05.746.389/0001-32 MARCO AUReUO GAZZONI

Av. Brasil. 805 - Centro - 85760-000 - Capanema - PR - Fone: (46) 9912-1675

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
^  Í -> SÉRIÊ "A"

n.,.QO /O 6
112

NomejEÍSLL-ElvLU A  6
too

Cidade 4—

C/VPJ/CPFJ

Quant

Inscr. Est..

Discriminação Preço Unit \ TOTAL R$

O 06-ÇLjGrCQn^>^

Chafe^Dpto.

I Agradecemos a Pr^erência TOTAi. R$ |^ j pOC?^ |
™Ar.cA . Da9Osün5Cia.Ltda.-Tol.355^1897-CapanE™-Pn-C^PJ10.515.e96W)0l.^-lt^^^

• C>3bkx»scle001 8 150 3x60 16/03/2011 Aut.Rscal612 AuLMun.935 Controlo03309-0 até 10/03/2014



a 1

S  :3

§S 3

^ O

pk
Ph

t^Via Usuáíio dos serviços ■ 2* Via CcotabUldade - 3« Via F.xa



SOL NASCENTE

05.746.389/0001-32 MARCO AUREt/O GAZZON/

Av. Brasil, 805 - Centro - 85760-000 ̂ Capanema - PR - Fone: (46) 9912-1675

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.355^5(213 *'
Nnmf^Pi-R ' C=i:yr>/00 TV^ /fJFPirJ6'lA G f^0OL£SC£/^0)f)

^  Fone3S2
C/Qfade^Ij^i-^ry A Li O / Esíado
CNPJ/CPF. Inscr. Est. h'=,&Aj
Quant^ Discriminação Preço Unit TOTAL R$

RlML  ÍY^ KAR^Tâ Sdlan Á6QO üD
í^A^-j^A P Lucros DO

""TS/VvPo

(?- Pbe... í
■Vf^L&C&R {/\n,r.DÍ<^< /
■| Ay-frm R/Qm;/ i/=s R.£.<; .

—1

\
r  , ; \

OnrjiRfi-Jo rv^ nOl/f)nl% /~N. /A
Ths(SfíD A/^ nofi! TinÃ"^ /■(n \ / \

■ \k\\\ 1  wA®- Hb
/V<9t-A AO
/v> 'Ss ^P)9i ̂  <5iy^ A' ís?.#

!Í'"7
Ha O'r\o7-^
Glc. cO,^/íaq-^

Agradecemos a Pr^erência TOTAL R$ ^ Í.6CÜQ7
I i jy S A w»«. iv>. IW9Í - va>yo4 («Mia*rn • vr^rv lv.9l9.09Cyv<Ai • l.C. 9V«*Qi»/ULr*9a
'-ytiíyoy 03Wocos<J©001a150 3x50 16/03/2011 Aut. Fiscal 812 AutMun.935 Controle 03309-0 até 16/03^014

( ) T. Preço n.o
( ) Concorrência n."
(\)PregôoPres^

Contrato n.
f ) Aditivo n.^
( ) Inegibilidadê
( ) Dispeg^
Data

OòOp/o



município de planalto

CNPIN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

Planalto-Pr., 06 de março de 2013

DE: Ivanete Lúcia Dall-Agnol Kuhn - Secretaria de Assistência Social

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Mimicipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviço de aulas de karate,

estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, objetivando a
execução do Projeto Tempo de
Recomeçar e Fortalecer Vínculos
Intrafamiliares, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social deste

Município de Planalto.

900 H 22,00 19.800,00

TOTAL 19.800,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).

Prazo de Execução/Vigência: 31/03/2014

Cordialmente,

l'<^l
IVANETE LÚCIA DALL-AGNOL KUHN

Secretária de Assistência Social



município de planalto

CNP/N^ 76,460,52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 07 de março de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, objetivando a
execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLO^ FERNANDO KUHN
Fiíefeito Municipal.
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município de planalto
CNP/JV^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 08 de mctrço de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar
e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência
Social deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
07/03/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1921 10.142.08.243.0801-6066 0.1.00.0000880

Cordialmente,

ENSON ELEMÂR SCHABO

Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76,460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr,, 11 de março de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de

06/03/2013, da Secretaria de Assistência Social e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1921 10.142.08.243.0801-6066 0.1.00.0000880

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002je subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezeiAbro de2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais dispogiçq^TêgaS

FATRIQUE
OAB
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AUTORIZAÇÃO PARA LIQTAÇAO

Planalto-Pr., 11 de março de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo
goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do
Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido
pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, nos termos da
Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

^refeito Municipal
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MINUTA DE LICITAÇÃO ...../2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
Sào Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de
Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 á 17
anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social
deste Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações,

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid Preço Preço
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máximo

unitário

máximo

total

1 Prestação de serviço de aulas
de karate, estilo goju-iyu,
destinada a alunos com

idades de 06 à 17 anos,
objetivando a execução do
Projeto Tempo de Recomeçar
e  Fortalecer Vínculos

Intrafamiliares, desenvolvido
pela Secretaria de Assistência
Social deste Município de
Planalto.

900 H 22,00 19.800,00

TOTAL 19.800,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1921 10.142.08.243.0801-6066 0.1.00.0000880

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participsir desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /20I3
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N'' /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a
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Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
3.5 - As empresas interessadas em participar do certame deverão
possuir empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do
Paraná.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
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7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo 1,
sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a virgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS £ DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
inicio ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".

8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
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valor zero, ou manifestaraente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem náo prevista neste Editai e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
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8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ̂ 1^ contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a

execução de serviços compatível com o objeto;
j) Comprovação de filiação do profissional junto a Confederação e/ou

federação nacional de administração do esporte (karate);
k) Comprovação de graduação do profissional, mínima de faixa preta 3°
D AN, expedido pela Confederação e/ou federação nacional de
administração do esporte (karate);

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
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m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federai (anexo V);

n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado á execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

• Um profissional com graduação em Educação Física, com
apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados,

o) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na Rua
Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Assistência Social;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
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10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do
presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

8
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13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Municipio de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscamdo obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Saúde.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horáirio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
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ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., .... de de 2013

Al''-
MARLON FERNANDO KUHN

Pre^bito Municipal

10
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PARECER:

Planalto-Pr„ 12 de março de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste
Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o Parecer

OAB/PR
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EDITAL DE LICITAÇÃO JST 008/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de karate, estilo goju-r3ni, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de
Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 27/03/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de karate, estilo goju-r3ni, destinada a alunos com idades de 06 á 17
anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social
deste Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações,

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid Preço Preço

//
1
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máximo

unitário

máximo

total

1 Prestação de serviço de aulas
de karate, estilo goju-iyu,
destinada a alunos com

idades de 06 à 17 anos,
objetivando a execução do
Projeto Tempo de Recomeçar
e  Fortalecer Vínculos

Intrafamiliares, desenvolvido

pela Secretaria de Assistência
Social deste Município de
Planalto.

900 H 22,00 19.800,00

TOTAL 19.800,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1921 10.142.08.243.0801-6066 0.1.00.0000880

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 27/03/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESEÍNCIâL 008/2013
EN VELOPE i - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

X y*~N j >1 T * T *TC

ENVELOPE li - DOCUÍvlEN Í AÇAO DE riABlLl l AÇAO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa iisica;
b) empresa em regime de subcontrataçao, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob iaiéncia, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada midõnea para contratar com a
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Administração Publica, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
3.5 - As empresas interessadas em participar do certame deverão

lizãda na sede do Município de Planalto, Estado do♦  *

Paraná.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CKEDENCiA£ai!;nTO
^.1- bo poaera deliberar em nome do Iiciianie, lormuiando ofertas/lances de
preços e praticar os aemais atos pertmentes ao certame, um aos seus

aingentes contratuais ou estatutários, legalmente identiiicaao, ou pessoa
iisica ou juriQica, naoiiitaca por meio ae Procuração, ou uarta de
L.reaenciamento, coniorme moaeio ao anexo ii, ou aocumento equivalente,

outorganao poaeres necessários a lormuiaçao ae propostas e a pratica ae

toaos os aemais atos inerentes ao certame, uaso seja socio ou tituiar da
empresa, devera apresentar aocumentos que comprovem sua capaciaaae ae
representar a mesma, com poaeres para lormuiar oiertas e lances ae preços

e praticar toaos os aemais atos pertinentes ao certame, que aevera ser

entregue ao rregoeiro no inicio ou aurante a reunião de aoertura, ou enviaaa
em um terceiro envelope.

caaa ucitante creaenciara apenas um representante que sera o unico

aamitiao a intervir nas lases ao proceaimento iicitatono e a responaer por

toaos os atos e eieitos previsto neste eaitai, por sua representaaa.

H-.Í5- A nao apresentação ao creaenciamento, a mcorreçao ao aocumento

no certame.

b- UA íMPüuNaÇaO Du EuiTAi^
6,1" Decaíra ao aireito ae solicitar esclarecimento ou proviaencia e ae

impugnar o H/aitai, aqueie que nao o iizer ate uz laoisi aias uteis antes aa

aata ae aoertura aa sessão ao Pregão.

o- UA FKÍ^HAjblUl i AÇÂU
o.i- us iicitantes aeverao apresentar ueciaraçao aanao ciência ae que

cumprem plenamente os requisitos ae naDiiiiaçao, coniorme moaeio no

Anexo iv, airetamente ao fregoeiro. no inicio aa sessão, t^oaera tamoem ser

enviaaa amaa em um terceiro envelope.

Y- UA fKUrUSl A Ulií FKÜlCUS
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7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I,
sob pena de desciassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCE-S

5.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de trés.
8.Ô- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

bj apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
1;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
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valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editaticias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente nao atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
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8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes *^1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assün, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE lí, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a

execução de serviços compatível com o objeto;
j) Comprovação de filiação do profissional junto a Confederação e/ou

federação nacional de administração do esporte (karate);
k) Comprovação de graduação do profissional, mínima de faixa preta 3°

DAN, expedido pela Confederação e/ou federação nacional de
administração do esporte (karate);

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
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m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal (anexo V);

n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado ã execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

• Um profissional com graduação em Educação Física, com
apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados,

o) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na Rua
Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Assistência Social;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
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10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do
presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
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13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Saúde.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
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ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido{s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750,000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 14 de março de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 008/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

, portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 008/2013

ANEXO in - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 008/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local c data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 008/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXllI DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::

CNPJ N^

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

EONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" ÜU8/2UÍ3, por seu representante,

declara, na íorma e sob as penas impostas pela Lei n"" 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6"" do

artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Mlnistêno do Trabalho, no que se reíere á

observância do disposto no inciso XXXIÍl do artigo 7" da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, íirmamos a presente.

Locai c data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"* 008/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na nipótese do licítante ser uma ME ou EPP)

FONE:

MUNICÍPIO:

O represenianie legal da empresa

.  lici U'.io_iiCici«nv «.iC do
prccedimenio liciiaiório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N"

de aireiio que esiouíamosj sob o regime ae microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2üuo.

íOcai c nata

íNOiViii.

RG/CPF

f. Ti
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PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o{s) profissionalíis) acima
reiacionado(s) pertence{m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local c data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2013

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

008/2013, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de

06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar

e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de

Assistência Social deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2013

PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Mtmicípio de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto
Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 900 H Prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-rjm, destinada a
alunos com idades de 06 à 17 anos,

objetivando a execução do Projeto
Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares,

desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social deste Município de
Planalto.

TOTAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ao até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1921 10.142.08.243.0801-6066 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
2
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Assistência Social;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

^  CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

3
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2014,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de
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MARLON FERNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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7 SSRPRebCFF iPCI33€37 33960 cccm CümWOo b Apao para aiaafiairki
büJta^srelAaddbdebRegb. pcrriMbspitolAnopndcSAablercra.
Eaab b tabiá para o Bccícd b S13

Ari 7 - Cb rb^thcs sa^ grabcs e censderabs rdevates ac F.Lria'ps.
Art T- Eita Fixtana adiara emiagRi nadaabsia[itiicai;áo revcgalasas

dxcBcSes em cartráno emespeoal a F^nana ip C0.V2Q1.1 b 11 biTcob
2013

Bboo b IRdetuaHncpa b Sncib Lcrtm EsoosOoPam. eml3b
navib 2013

F43TrARArAC6iZ)13
SUMULA ■ Corceb létias regulaies aos servirlores injivcpsis atwKO

erpesliotos. e dá eAfras prcMdárcas
MALhOCBUJ. Piefeio Liriapd b SMcbLctva Estilo b Paraná, rouso

bs aSitueSes que sãc csiteridas etn La
RESOLVE

An ('-CancebrIénasregisesaceretubresmníapRí; tomnespeiEcsdos

ROdlO

liigHwvg««eupfyla IMiUJI-.í Mf fr-w.-rvcBi-dU I vCHIa llrtii I
..SiMMÍbíSittSB. - IMilH.J Ia* UEPMIpni: ] , !VPH)« ;in«-,í

Ari. P-ftoAXtob asdsposiqtes erncrrtrárei. cstaponara ertrarnemiigor ru
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Prefeitura Municipal de Planalto
AMSOCEuaUCiO

■pflBÀAOPRESeWAL- lí a»20l3
OMLMOROCE Fl-ANALTD. toz sber acs irteressadrs oie com base na Ls

Feds-d b tP 10 520 b 17 b jiib b 2902 Deoao Munopel b if 27Z7SOO; de
2(KB'2DD7 e ajas dtera^ies ajtadananme á In Febra n' 6)136 93 aias
atesaqdes LC 123'20a5b 14 b denrtro b 79CE e derras egbi;eesn3lfeá'ds
dnaa ssbaoa FTaca Sb FranoscobAsas 1563 Iara leefiar LKtarãp na
MoHiabeFfeàfoPRESiCIALscibrf 0Q62C13 cprtanebsrtcaba-Ti

CB-ETO CcrttaaqáD b cmtcsi c^coahztti vr^rb a preaa^s b sav^s
b .'M,es'j,iij láoib pvs a i«abFa;áo e csffa^ b Ftoarsos Fedns a Fuito
PoddO cu per rreo b frenoarrartas e Gesâb b CdfMáncs b aortnisUüqSa
rruicipd ccmesdvssosrnnaenos. secreíanaseCrgScs b Gnamo Rde^
(T^erCtoSo coiYeienoaeaarrperhit«tobFtin3eA;&sAjti.iJBlas-FlX.Rb
R£Ee srvici>sbneaa;ãobCQrti6tt,saae>'Bses>eo'Sccs

CMTADAAGERnjRA 2^rTerqob2013-ásUC0lbas
Macres irtcrrraçfles jute ao Depalarraits b LicitéqâeB emhoráro de

erpademe
MAf?l34IFRWC.!l<ll-fl

Wefelo Mirapâ

AVi3r)vIlJUM£,Ãn
MLrídROa:FUi4«.TOF«

FlíBOAOPRSEíJaAárpoor.íon
OMLNOF^OEEPLAWLTOFHiecsacnraosirtereesaâosauecorrtebrsLfi

Federa b rp 10520 b 17 b jeífo b 2)02 Cecrao Munai^ b rP 772;2C07 b
26962007, e atedanatrcrlQ â La Federa rP 8 631133 LC 1232906 b 14 de
desrmro b 2096 c derras legadqães em aui rrib ato a Rsa
FiaicrgabAsss, 1583. Randtu-FY . faáleaiar Ucili>-b naLluddibbT^G4C
FRESBtQAL fob rP 90712013. cccteme desiHo abaxú

CEJETQ Abj^ão b plantabira tra;ió armáf e segabira, deslirbjas a
Secraala b Agriatltm ttosle lAndpo b Plátao

mTADAAEbRruRA 2B b no^o b 2013 - ás (Sm horas
Manes inforrmçbs jurto ao Oepartárrerto b licil.sqôei emhoráTo de

expedente
lAAR-Ol FHR4AMK )>1>44

FWelo Miiiatia
AVISOCEUCHV-^V)

•PfiaiíOPftSBtaALfFlXBIIOtT
OMlflJOFlOCeRANALTO; laá s.t)sr aos Irt«res53»6 que canasse na LS

Federa brPIO S2Db 17b|ijncib20O2, DecraoMinofal brP7727OT7b
2&'9lâ2007 e sjss aRsai;Scs atiMdniamnii: à Lu Federa ir stb
aiera^Ces, LC I23r2006b 14 b deisitrub 20C8e rfesra; eigs&^bBiSl^sá^
eriaa aeb «a j Praga Sb Francisco b Assa, I5S) ferá ledisr Lictai^ácna
UaadabFRBStoFfiESENCJAL sctirP (062013 caájiiedesgtcacaro

C&JETO TeSaqSQ b s^r^llp b aJas b knae ea» gauTAj banca a
aires cem idades b CB 8 17 aros ctyiMnto a b Fhgeo Farpe b
Ftoccrrc^e Fonaecer Vinaios Irtrasriiiabs, bsenvqivib cusSecreanab
Assiánaa ãxid deste >áno>d b Planato

CmOAAESTnjRA, 27biTarçab2013-asC8(Ohcr£
ManeslrfcrrraçbS)i7to ao Depanarrsrtd b Ucna^es emhpiA-lo b

erpedeme
hWiUDtFEFNAMXIFUtl

Freftuo Mmopd

AVISOCEUCTACíO
TfeSÃOPRESeWAi.- rPCi»29pl3

CMLNaBOCePLAfW.TOFl>í)Oi:ei-'lílOF!ALCeSAi£GCeFTAt«LTOfa
seterxiSirteressadcsajecnnbbnaLei Fed9albn> IO-r23b 17biü.tob
20(2" Decreto Mmn^ de rP 27?7.'KC7 b X-OiVíX/ e aas ateraçées
stedanarertíá Ln Fr-dera rPeèeiiti) iiBS<tea;f<ss IC t2.V20Deb 1-1 b
dsrerrtro b 2irB e brras l^atoesspnAsjs «mau nje rcePm Sb
FianoscobAsas 1683 larâreaeErLctji^rwibbiffibFREcitóPRÉS&tCAL
sbíp 0093013 curforre Oesmio ítaxo

CEJETC Resiaqáob serxegiaiYssdna rs áreab oscalogassasAmasccaf
cocrdatoqaa «sanb a escu;ii ao PiqeB feiT» b RRoreça e Fanáuor
VlnoJos litrefermiaies oesrwnvtb pais Secretana bAsagánoa SxíS oeae
UiTKirib b Fladto

CHTALAAeEFaURA 27 b mig} b 2013 -as 1400 hxx.
titanes irfnrrsvbs jurto ao Derartarreite b uciaqóes em hrxáro b

eipediente.
líAT-OJFÍWWCOHlHJ

rtcbto Murocâ
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Extrato Temo Aditivo 06/2013

msdtuioo pelâ ResOuAâe OOi oe 04 de Outuoro de 2011 AilOII/IEdiAâoN°0303 Página 22/042

Ata fle Registro ae PreAss n® 2020/2012 Concorri ncia n» 21/2012 PARTES MurKcípio
Oè Paio Branco e Daimora Zanflonai & Cia uaa OBJETO A impiantatóo de Registro
dé PreÃos para aquisiÀâo de gi neros alimentícios destinados para todas as Secretarias
Municipais Corpo de Bomt>eiros. Entidades e Departamentos da AdministraÁâo Piüiica
Municipal ADITAMENTO Contorme soiicitaÂâo da contratada e após comprovar a
necessidade de recompor os valores contratados, conforme Memorando n® 15/2013.
sulDscrito peia Sra Chefe da Divisão de AlimentaÁão Escolar, as partes pactuam acordo
dé lecomposiMü dos vaores inicialmente contratados para o fornecimento dos itens
constantes no Anexo i - RetaÂao dos itens Reccmpostos que é parte integrante deste
Termo de Aditamento As demais conaÁ es constantes aa Ata permanecem vigenies
Pato Branco 04 de marÁoae 2Qi3 Ai^ustinrioZucchi -Prefafo Municipal Edson Alves
de Moraes - Representante Legai

ExtratoContratt) n® 2467/2013/GP

Dispensa n= 322013 PARTES Município ae Pato Branco e Oriinoo Krui OBJETO
A locação do imóvel urcano - LOte n' 02 da quadra n® 14. localizado na Rua Teófiio
ParycosKi s.m no Distrito de fjova Espero neste Município de Pato Branco que serâ
utilizado para irstaiaÃào daAai ncia Comunitária do Correio do Distrito de nova Espero
em atendimento ao Termo de Convi mo - AGC n® iX'i/20ii ceieüraoo entre a Empnssa
Brasileira de Correics e Telégrafos e o r.iunicípio de Pato Branco PRAZO O prazo oe
Ioca4âoaorê'erid0imõveisérâpeiopei1od0dei2mesrs contados a partifdei® de janeiro
de 2013 valC^ Será paoopeia loca^ o valor mensal ce rs áOO 00 totalizando para
o pertodo dé 12 meses o valor ae RS 1200 00 DOT ORÇ OõQ^r - Secretaria Municipal
deAdmimstraÁàoe Finaaias 04122006 2 216 DptoA-dministraivo e Financeiro 3320361 ô
LocâÁào de imóveis 15354) Reserva lC n® 443 GESTOR DiretordoDpfoAcministrsivo
e Financeiro Fao Comarca oe Pato Branco - PR Pao Branco n ce marÃo oe 20i3

■  usiinno Züccru - Prefeito Municipal Oriinoo Krui - Locaoor
Branco 03 deianeiro de 2012

Extrato Temod«Aditamento n' 01'2013 'Contrato n® 2426/2012.GP

Dispensa n® 255.'2}i2 PARTES Município de Pato Branco e Escritório Técnico de
Assessona Atuaiai Sociedade Simples Ltda OBJETO A contrataMo oe empresa
especializada para realizar a eiaooraÁâo aa AvaiiaÁào Atuarial em conformidade
com as disposiÂes das Emendas Constitucionais ii® 4? ce 05 07.2005 u® 4i de
iô 122003 e íi= 20 Cê I6..i2iôíe Lei Federa ii® 97i7 ce 27 n,iSPB La Federal
n® 10 S6" dè 16.CiS'20C4 Ponaria n® 172 de ll-Gl^GOõ Foriaria n® 403 de 10.12200S
30 MPS e demais legisiaÃ es que regem normas praviaenciánas e técnicas de atuana
ADITAMENTO Com Dasê na La 6 66603 especialmente em sêu Artido 57 § i= vi =
Cláusula Ocarta oo referido contraio oem como jistificativa apresentada paa Secretaria
Municipal deAdminisiraÂâo e FinanAas as partes pactuam a prorrogaÁâo do período de
vigi ncia do contrato para ate 3i ae juino oe 2013 DOT ORÇ 05061133100102196 -
Secretaria Municipal oeAaministraiãoe Finan^s • Dpto de Recurso Humanos - 339039-
Outrw Serv Terceiros-Pessoa Jurfaic a (103 - 4643) reserva CP n® 502 Permanecem em
plena vioáricia todas as demais cláusulas e condições que não conflltem com o presente
Termo Pato Branco ii ae mar.Ào oe 2013 Augusumo Zucchi - Prefeito r.iunicipai
Gemara Duzmann- Repiesentante uegai

Prefeitura

'r">MO DE HOruiOLOOAÇAO E ADJUDICAÇÃO

JC^AÇâO lO-2013r1f.lODALlDADE Õ PREGâOPRESENCiAL
OBJETO Aquisi/ièo de equipamentos agrícolas e um cammhâo comca/^mlsa para seruíli^do
pela ntumcipa^dade
Emcumpfimemoaoaispostonoart 109 parágrafo i da Lei6665 Oè2l aejunnooe 1993
torna-se puDiico o resultado ca iicitaÀào em epígrafe apreseraanao 0(S) vencedoríes)
peio cnténo menor preAo por item

F-vt .-íJri:
s<

S-««£

;:3i=S

il 12 :k a

.BC^wíi-T2.- :£ iK

ri2j2T^i^ •fii-MBiTC lTsa ji iítü;; ::7ij 33

SI «.A líOiii 1--3:

Si UVA r.A® A 3»iiiu>£ uT?* 3: 31 W a3 33 1-513.3:

valor total aos gastos com a iicitaÃSo n® 10 20i3ff'fegâo RS 23i 4SOOO (Duzentos e
Trinta eum Mil'Cuatrocentose Oitenta Reais)
Homoiooo e adjudico a pres^te iicitaÁâo
PinnaiaeSãoBento lôaemarAúde20i3

ARGEU ANTOIIIO GEiTTENEB

PREFEITO MUÍÍICIPAL

PORTARIA N.® 1761/2013

Período aquisitivo
2011/2012

2012/2013

20122013

2311/2012

O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento Estado do Paraná, no uso de suas
airiDuÁ es legas.
RESOLVE

An i®flCONCEDER aos servidores púOiicos municipais, abaixo relacionados,30 (trinta)
dias úê férias legutamentares a partir de 04 de marÃode 2013
Nome Cargo
Sorva de P Barbieri AuxillarAdminlstrativo

iiuirvanzeto Cp DeMaq Leves
Claudete Cargnin Aux Cons Dentáno
janineii Casagranae f.iedica veterinária
An 2'fiEsta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicaÁâo,
Gabinete ao Prefeito Municipal de Pmhai de São Beito Estado do Paraná em 04 de
marÁD ce 20i 3
PUBLICiUE-SE

ARGEU ANTONIO GEITTEN ES

Prefeito Mumcipai

PORTARIA N.® 1762/2013

O Prefeito Municipal de Pirfial de São Bento Estado do Pa-aná no uso de suas
atnsuLÁ es legais
RESOLVE

Art i®rlE>:aJERAR a pedido a partir de 12 de marÃa de 2013 a servidora publica
municipal PATRiClADA SILVA FALLER Portadora do RG n® 7 910 672-3 SSPPR eCPF
sobn® 049 292 710-75, do cago dê au/.iiiarAamirsscativo iiivei 14-A referencia
B02 doíDuadrodePessoaiaesteExecutivoMunicipai
Art 2®i1Esta Portaria entra em vigor na data oe sua pubiicaÂão
Gabinete oo Prefeito Miíticipai de Pinhal de São Bento Estado do Paraná em 12 de
marÂodé 2013
PUBLIQUE-SE

ARGEU ANTONtO GElTTEN ES

Prefeito Municipal

pREFEnURA

AVISO DE LICITAÇÃO

•PREGâO PRESENCIAL" N' 009/2)13

O MUIllCiPiO DE PLANALTO.'FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO foZ
saber aos interessados que com base na Lei Federal den® 10 520 ae i7 oejuihode2002
Decreto Municipal de n® 2727/2007 c>e 26..06'2007 e suas aitera^i es subsidianamente
à La Federai n® 6 â56..93 suas aiteraÁ es lc I23.'20p6 de 14 de dezembro ae 2306 e
demais legisiaÃ es aplicáveis em sua sede sito a Pra^ São Francisco ae Assis 1563
fará realizar ucitaÃâo na uodaiicfâae PREGâO PRESEncialsod n® 0092013 confornie
oesc ritoâDaixo

OBJETO Prestação oe serviço profissional na área de psicoiogiaassisténcia saiai/
cooroenaÁâo visando a exatuÁâo do Projeto Tempo de RecomeÃare Fortalecer vincaos
tntrafamiiiares desenvoiviOo pela Secretaria de Assisti ncia Social oeste Município de
Planalto

DATA DA ABERTURA 27 demarÃo de 2013 fl às 1400 horas
Maiores iníonnaÁ es junto ao Departamento de LicitaÁ es em horário de expediente
MARlON FERNANDO KUHfJ

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGâO PRESENCIAL" N® 008/2013
O f.iUMtCiPiO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei Federai
aen® 10 529 ae iTdejuihode 2C02 Decreto Municipal de n® 2727/2007 ae2606;2007
e suas aiteraÁês subsidianamente à Lêi Feoerai n= 6 666.'9S sias aiteraÁes lC
123'2006 de 14 dê dezembro dê 2005 é demais legisiaA es aplicáveis em sua sede sito
a PraÁa Sâo Francisco de Assis 1563 fará realizar LicitaÁáo na f.l&dalidaoe PREGâO
PRESENCIAL sob n® 006 2013 conforme aescnto abaixo

OBJETO Presta.Ãâo de serviÁo ae aulas ae narate estilo goju-nvu destinaca a alunos
com Idades de 06 à 17 anos objetivando a execuÁâo ao Projeto Tempo de RecomeÁar
c Fortalecer vínculos intraSmiiiares desenvolvido pela Secretaria de Assisti nela Soclai
deste Município de Planalto
DATA DA ABERTURA 27 demarÂo de 2313 ft às 09 00 horas
f.iaiores informaÁ es junto ao Departamento oeuciiaÀ es em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJN° 76,460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2013

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ N° 05 746 389/0001 -32

ENDEREÇO: AV. BRASIL 805 - CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PARANÁ

FONE: 46 3552 3807

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL

008/2013, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de

06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar

e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de

Assistência Social deste Município de Planalto.

Capanema, 20 de março de 2013

zoni

RG: 51^550-8
CPF: 022656789-37

Sócio Gerente



ÍUSSitS

município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N"" 008/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ N° 05 746 389/0001 -32

ENDEREÇO: AV. BRASIL 805 - CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PARANÁ

FONE: 46 3552 3807

Credenciamos o(a) Sr.(a Marco Aurélio Gazzoni por1:ador(a)

da cédula de identidade sob n° 5.154.550-8 e CPF 022656789-37 para

participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 27 de março de 2013

:o Auréfio Gazzoni

RG: 5154550-8

CPF: 022656789-37

Sócio Gerente
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
requisitos de habilitação

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL; MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ N" 05 746 389/0001 -32

ENDEREÇO: AV. BRASIL 805 - CENTRO FONE; 46 3552 3807

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST; PARANÁ

O representante legal da empresa MARCO AURÉLIO
GAZZONI - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob
a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 27 de março de 2013

Marco Aurélio Galpzoni

RG: 5154550-

CPF: 022656789-37

Sócio Gerente
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município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 008/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ N° 05 746 389/0001 -32

ENDEREÇO: AV. BRASIL 805 - CENTRO FONE: 46 3552 3807

município : CAPANEMA EST: PARANÁ

O representante legal da empresa MARCO AURÉLIO
GAZZONI - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob

a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 27 de março de 2013

Marco Auréli') Gazzoni

RG: 5154550-8

CPF: 022656789-37

Sócio Gerente



^  Município de Planalto ^
Pregão Presencial 8/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 05.746.389/0001-32 Fornecedor: MAFICOAURÉLIOGAZZONI

Bidereço: AV. BRASIL 805 - CEhíTRO - CAPANBVlA/PR

Inscrição Estadual;

E-maíl:

Telefone:

Contador:

Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: MARCO AURB-IO GAZZONI CPF: 022.656.789-37

Endereço representante: AV. BRASIL805 APTO 01 - CENTRO-CAPANBVIA/PR - CEP85.76-0-0

E-mail representante:

Banco: Agencia:

Lote; 001 Lote001

N" Itein Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid.

RG: 5.154.550-8

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu

destinada a alurtos com Idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de
Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamlliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência

Social deste Município de Planalto.

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 12 meses

900.00 H 22,00

O GAZZONI

9/0001-32

22.00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

19.000,00

19.800,00

19.800,00

esProposta-Versáo: 1.1.1.7 22/03/2013 15:20:14



Município de Planalto - 2013

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 8/2013

Página 1

Objeta Prestação de sersiço de aulas de lerate, estilo gaju-r)U

Lota 0001 Item G001 Prestaçãodeserviçodeauiasdeterate.estilogoju-ryiMarca

Fornecedof

Rodada

Lance Irúdal

1

MARCO AUREUO GAZ20NI

Vetor

22;00

2000

QuartfcMa 600,00

Vencedor

LUIZ (CtRLOS BOMMARCO AUREUO GttZZONI

MARCO AUREUO GA2Z0NI

Emitidopor: OLDECIR CAMPOS, na versão' 5101 x27/03í20130a26c13



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2013

DATA: 14/03/2013

EMPRESA: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 04/08/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 28/03/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 07/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 13/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 19/05/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 02/08/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



18/03/13 PecSdo CND Via Internet

MIMSTSQO DA FA2ENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

cemDÃO NEGATIVA

Oe DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUÇÔES PREVIDENCIÀRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N* 000232013-14021389

Nome; MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME
CNPJ: 05.746.389/0001-32

Ressal«do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscreter quasquer dhidas de responsabilidade do sujeito passiw acima Identiticado que
\lefem a ser apuradas, é certificado que náo conslam pendências em seu nome rtíatl«8 a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federd do Brasil (RFB) e a inscrições em DWda Ativa da Uniáo (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vélida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contrilxjições devidas, por lei. a terceiros, inclusive às Inscritas em DAU, nfto abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacion^ (PGFN). objeto de Certidão Conjunta P6FN/RFB.

Esta certidão é vaBda para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n" 8.212 de 24 de julho de 1991. exceto para;

• a\ert>açáo de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- redução de czpitá social, traisferência do controle de cotas de sociedade limitada e cisào pardal ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples: . . ., , .
- baxa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pdo art.931 da Lei n" 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ovfl, extinção
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está caidicíonada à finalldaòa para a qual fW emitida e á wrtficaçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receitB.ftizend8.gov.br>.

''Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01. de 20 de Jaieiro de 2010.

Emitida em 05/02/2013.

Válida até 04/08/2013.

Certidão emitida graluitsmente.

Atenção;qualquer rasura ou emende invelideró este documento.

vwMvOI 0.d^apr»/.g ov.br/CWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.HTML
1/1



15/03/13 https:/A«vwv.si^e.ca>0.gov.br/Enpresa/Crf/Crf/FgeCFSIrrpimirPapej.asp?VARPessoaMatriz=16942O99&VARPes8oa=16942O99&\/ARUNPRiiVA..

IMPRIMIEVOLTAR

CAIXA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05746389/0001-32
Razão Social: MARCO AURÉLIO GAZZONI

Endereço: AV brasil bos / centro / capanema / pr / 85760-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a err^resa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FOTS.

Validade: 27/02/2013 a 28/03/2013

Certificação Número: 2013022710064051785830

Informação obtida em 15/03/2013, às 15*. 57:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;/ANWW.si^e.cai)a.gov.br/EiTçresarcrf/Crf/FgeCFSIrTçriniirPapel.3sp7VARPessoaMatriz=16942099&VARPessoa=16VARUf^PR&VARInsc... 1/1



30/01/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ: 05.746.389/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que werem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusi\amente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em DíVda Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://w\Aw.receita.fiazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:06:54 do dia 08/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2013.

Código de controle da certidão: 1A2B.E16C.B784.D65C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



15/03/13 Certidão N^ativa de Débitos Tributários e de Divida Ati\e Estadual

PARANÁ
GOVtPNOPO ESTADO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10191081-46

Certidão fornecida para o GNPJ/MF: 05.746.389/0001-32

Este GNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscre\er e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, Notificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confimiada via Intemet
www.fazenda.Dr.aov.br

^ta Certidão tem validade até 13/07/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaría de Estado da Fazenda
géiW* Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 10191061-46

Emitida Eletronicamente via Intemet
15/03/2013-16:00:32

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https://vw«.arinternet.pr.gov.WouítsLd_neg8ti<tó.a.p7eUser=SeCPF=8fiCNPJ=0a746.389ra001-32SeCadicn,s=SeNunlrnage=5822bb&6Fln3lidade=L.. 1/1



Certidão http://servidorO l :7474/esportal/stmcertldao.view.!ogic?idCertidao...
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Município de Capanema

SECRETARU MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
19/05/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N": 5568/2013

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTMH282QE5JC44Z297M

RAZAO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAZZONI -ME

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

{SnrControle} 05.746.389/0001-32 000 0053
ENDEREÇO

AVENIDA BRASIL, 805, - CENTRO

CNAE / ATIVIDADES

Produção e promoção de eventos esportivos. Comércio varejista de artigos esportivos. Ensino de esportes. Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetáculos de dança

Certidão emitida no dia Capanema, 20 dc Março de 2013.
CÓDIGO DE AUI ENTICAÇÃO: 9ZTMII282QE5JC44Z297M

de 20/3/2013 16:06



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.746.389/0001-32

Certidão n°: 17672003/2013

Expedição: 04/02/2013, às 17:40:51
Validade: 02/08/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.746.389/0001-32, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n'' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n<^ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os^dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive^ no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



■vçn Ministério do Dosonvolvimento, indústria a Comércio Exterior bw# Secretaria do Desenvolvimento da Produçéo
Departamento Nacional de Registro do ComércioREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NSTRUÇÕ6S DE PR^OHIMENTO NO VERSO

NCMERO OE IOBDFICAÇAO 00 ftEoismo os EMPRE»- NIRE DA SEDE

NÒW DO EMráESARIO{eoiniMo nm atxsvWini)

mnoo Aumiio oazzokx

NIRE QA FIUAL (pMndMr «cmarta M tes raltnMa >

• r
X

NATURAL DE (ddid»« iJpa actada)

capais m

M0 FD

PH
NACIONALIDADE

BSASXLKTBO
REGIME DE BENS <M cmtto)^mso

FILHO DE (pH)

YtLtm QAzzmt
NASCIDO EM (cferta dt nifdfnonto)

2e/07Am

UAIiVXllA OAZZORI
IDENTIDADE número

5.154.590-8
Ornle «ntnor

I sai? 8AANCIPAOO POR (fonndt >msndpi(lo-(onMn(* ne case ds menor)

: .1 .

;789«37

OOMiaLIWO NA (LOGRADOURO - rua, av, atc.)

AV nto so si3i
COMPLEMENTO

CaíjA
município

BAJRRO/DISTRITO

cjs?mTO35750000

NUMERO

1335
);OOMUMClPIO

«.«laUMaCamanW)

PLAHAITOPS

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do :

CÓDIGO DO ATO

Q0a_ cM)iooooEVErrTO

DESCRIÇÃO DO ATO

TBSOEKXtO DESCRIÇÃO DO EVENTO

CODIGO DO EVENTO

080
CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

IRSOKXCJO
DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

M&IiÜO AmmãO QhZZORt
LOGRADOURO (rua. av. ate.)

AV SXO GSáiiiUS ÍJ>0 iSVL
fiOiAfftieiPio BAIRRO/DISTRrrO

d5150000 ximrÊâ
MUNICPIOCORREIO ELETRÔNICO (&MAIL)

VALOR DO CAPITAL (per ardanao) VALOR DO CAPITAL • R*

(Trinta ttll B»ai8>TAB6L»( )NATO DE NOTAS
PARANÁ CARANEft

DESCRIÇÃO 00 OBJETO CODIGO DE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
ASvldada principal

TICAÇ AO
A preadf|ie fotpcôpla confere

coní 9

AUT

«efer,ríi.^.vpf,7..,*aá
SELO

60?59/01
didas saeur«dar1aa

6026T/02

:3I^VTÇ0r] DS TAXX

TFjfi2fl3POHT:í m C.ht^ATATTttri T/rtMAT

MguetPezzini
Oeajanaúto

ACOMEROAL?» KOheRO DE NSCRIÇAO NO Ct9JTRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAI OE OUTRA UF
Nllte iNstler

□ATA DE

RZACAO'..

0iyú7/â003
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pale laptssylantaraadstaMafaerente^recuradar)

rO A C<D ^ U i o A ?r3o ASSINATURA DO PMPRFSARIO DATA DA ASSINATURA

06/06AOO3
PARA uso EXCLUSIVO DA J

DEFERIDO.
PUBLIQUEeSEEARQUIV

SÇn^J^W^CIAlTDO PARANA

Protocolo: 03/166129-7 ^

MARIA TERE2A LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL

HARCO AURÉLIO GAZtOKl
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^ Mnlstárío do Detenvolvlmento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional da Registro do ComércioREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

INSTRUÇÕES DÊ PREBVCHIMENTO NO VERSO

1

NIMERO DEIOemPICAÇAO DO REQISTRO OE &IPRESA-NÍREOASEOE

NOKS DO EMPRESÁRIO (cotnpMo Mdi (breviam*)

mnoo AiaSLXO OAZSOBI

NIRE OA PlUAl <FTMndMr «aanU M ito rainft* tlU)

A

NATVnAL OE <dead> « UO* do ettido)

PH

mE FD
REOIME DE BENS (ra cni(ta)

NADONAUDAOE

RLNO DE dal)

VILOT? QAZZmX

<inl«)

NASCIDO EM {data d» riHdmanto)

26/oyAm

2D0fnDAOE núrptre

MALVIIU OAZZmi

5.154.550-8
EMANCIPADO POR (foima da anianelpa«la-aomenla no <a*o da maner)

Órgie «fNaaor

S3PPB

ESTADO CML

;789»37

DCtflCILIAOO NA <LOORADOURO-(ua.av, aleO

AV raO SO SÜI
coMPLBAerro

CAGA
MUNCiPIO

BAIRRO/OIsmiTO

CBITBO35750000

NUMERO

1335
dDiaO DO MUNICÍPIO
^MJivBaCwwreW)

PLABAIXOPH

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comerciai do :
cOdioodoato

sm. CODIOO 00 EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

XKSCKCCTO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÚOiOO DO EVENTO

OSO
CODIOO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

Mãí^üO AüiUiLIO QAZZOSt

DESCRIÇÃO DO EVENTO

IB30BIC10
DESCRIÇÃO DO EVENTO

LOORAOOLMO (rui, av. Me.)

A? RIO i>0 UUL

NUMERO

coMPLB^arroBAIRRO/DISTRITOOODOMUNICiPlOt
>di Jurta ÇeçMnlaO^;!^

d5150000
MurtciPioCORREIO ELETRCNICOI&MAIU

PLANALTO
VALOR DO CAPITAL (per Manae)

(Trinta Mil RmIs)

VALOR 00 CAPITAL-RI
TABELI
CAPANE

ONATO DE NOTAS
vtA - PARANÁ

Iftafioq /CfMDffiEENTICAÇAO
A presente fotficõpía confere
comeu oftglnét, Dou fé.

conoo DE
ECONéMICA

(CNAE Flacal)

AHvIdadi princtpal

DESCRIÇÃO 00 OBJETO

€0^9/01
didta taondldet

60267/32

nmnr^on bb taxx

miJonÂmo o.hmA

Ç W.2Q13

/ffü©/ Hezzin
ado Designado

OTAS

EPT76064

XtSCttVAMTA COICRCM.'-^.
ilffBOEWECie

ZKÍ^

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UP
URE antartor

NUMERO DE aaSCRIÇAO NO CNPJ CMTA OE NélO

<a/07/2003
ASSINATURA DA FIlUAA PELO EMPRESÁRIO (ou pele retnaylanla/astlatanla/aartnlarFndndor)

Co U } o '2^'2<d
ASSINATURA DO FMPRFSARIQ QATA DA ASSINATURA

06/06/2003
PARA USO EXCLUSIVO DA JUf«IAlecWgWg|ÀÍg^^ . '

ASTE DEFERIDO.

PUBLIQUBSE E ARQUIVE'-

iyÇilSpíJMERCTÍirDO PARANA

I SOB NUMERO: 41105538241

Protocolo: 03/166129-7 ✓

MARIA TEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL

MARCO AURÉLIO 0A2Z0MI
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18/03/13Comprovante de Inscrição e de Stuação Cadastral - Irrpressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer di\ergêncla, prowdencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPIJBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.746.389/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADEAHBTFURA

20/06/2003

NOME EMPRESARIAL

MARCO AURB.IO GAZZOM - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICAPRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMIC/« SECUNDÁRIAS
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.92-9-01 - Ensino de dança

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - »IPRESARIO (IMXVIDUAL)

LOGRADOURO

AV BRASIL

CEP

85.760-000

srruAÇÃo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE srrUAÇÃO cadastral

bai

srruAçto especial

rro/distrito

CBrrRO

NÚMERO

805

MUNICÍPIO

CAPAfCMA

COMPLEMENTO

UF

PR

data DA SmJAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SÍTUAÇÃO ESPECIAL

Apro\0do pela Instrução Normatixa RFB nM. 183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 18/03/2013 às 10:58:18 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/03/2013

vMww.receita.fazenda.gov:br/prepararlnpressaortrTprirnePaglna.asp



Federação Estadual de Karate
Interestilos do Paraná

ffliad.i a (BKI - Confpdpfa(;áo

BrasiipiradoKafaielnlofcstilos

''IZS-V

MM

Federação Estadual de Karate interestilos do Paraná
Rliada a CBKI - Confederação Brasileira de Karate Interestilos

DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO

Declaro, para os devido fins, que Sr; Marco Aurélio Gazzoni Presidente da Associação Sol Nascente de Karate
CNPJ: 03.645.117/0001-10 está devidamente regularizado com à anuidade de Associação - FEKIP e
anuidadede Faixa Preta - FEKIP e CBKI.

Cascavel - Paraná, 25 de Março de 2013.

Cordialmente,

Shihan Waldcmar Lulinski
rAiXA rRHTA 5" DAN
RF.(i.N*5'):-CBKl

PRESIDENTE FEKIPPR

www.fekip.com.br >
Rua Estilac leal, 698 - Bairro São Cristóvão • 85816-240 - Cascavel - PR ■ Fone: (45) 3039-2468 ■ e -ruail e msn: fekipmip.comJ



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins e a quem possa
interessar que Marco Aurélio Gazzoni portador do RG: 5.154.550-8,
prestou serviços para a Prefeitura Municipal de Capanema referente
aos Programas acompanhados pela Secretaria de Ação e Promoção
Social no ano de 2012, trabalhando com crianças e adolescentes
entre 05 a 17 anos de idade com oficinas de Karatê.

Por ser expressão da verdade assino o presente.

Capanema, 14 de dezembro de 2012.

Josiané Bofhbardelll
Sec. de Ação e Promoção Social

Av. Pedro V\ríato Parígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122

CAPANEMA - PR



CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA

DE KARATE INTERESTILOS

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA

DE KARATÊ INTERESTILOS
Entidade Federal de Administração do Desporto

Reconhecida pelo Ministério do Esporte

WUKF - Worid Union of Karate Do Federations

Diploma
Marco AuréRo Çazzoni

registrado na GBKJ so6 n" 0.152 participou dos exames

regufamentares reaCizados dia 13.12.2003 tendo sido

aprovado FAIXA PRETA 4''(Dan pelk 6anca examinadora
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município de planalto "
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PL^^TO - PARANÁ ^

PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2013

anexo III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ N° 05 746 389/0001 -32

ENDEREÇO: AV. BRASIL 805 - CENTRO FONE; 46 3552 3807

MUNICÍPIO; CAPANEMA EST: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 27 de março de 2013

Marco Aurélio Gazzoni

RG: 5154550-tô

CPF: 022656789-37

Sócio Gerente



ÍCÍSÃÚÍ?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ N° 05 746 389/0001 -32

ENDEREÇO: AV. BRASIL 805 - CENTRO FONE: 46 3552 3807

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do
artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição
Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 27 de março de 2013

Marco Aurélio G^zoni
RG; 5154550V8

CPF: 022656789-37

Sócio Gerente



miNlCIPIO DE PLANALTO
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAZZONI - ME

CNPJ N° 05 746 389/0001 -32

ENDEREÇO: AV. BRASIL 805 - CENTRO FONE: 46 3552 3807

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

NOME FORMAÇÃO ASSINATU^

Marco Aurélio

Gazzoni

Professor com

Licenciatura plena em Educação

Física

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 27 de março de 2013

D Gazzoni

550-8

Marco

RG: 5154

CPF: 022656789-37

Sócio Gerente
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A CENTRO UNIVERSITÁRIO DIOCESANO DO SUDOESTE DO PARANA
UNiCS

AUTORIZAÇÃO: DECRETO FEDERAL N* 63583 DE 11/11/68 • RECONHECIMENTO: DECRETO FEDERAL N" 72.452 DE 11/07/73
TRANSFORMAÇÃO: PORTARIA MINISTERIAL N* 1274 DE 17/05/2004

PALMAS-PARANÁ

A Reitora do Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Parana,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a Conclusão do Curso de
Educação Física, em 28 de janeiro de 2006, confere o Titulo de Licenciado
em Educação Física a

MARCO AUREUO GAZZONI

brasileiro, natural do Estado do Parana, nascido aos 26 de julho de 1977,
'portador da Carteira de Identidade n.^ 5.154.5508, expedida pelo Insti
tuto de Identificação do Paraná, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim
de que possa gozar de todos os direitos e 'prerrogativas legais.

Palmas, 30 de janeiro de 2006.

KJilK(\
Pró-Reitora de Ensino de Graduação

Diplom
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J

durso de Educação Física
Reconhecimento - Poitariá Ministerial n® 137/87 -
publicada no D.O.U. de 11/03/87.
Renovação de Reconhecimento - Portaria Ministerial n*
3273/02 - publicada no D.O.U. de 29/11/02.

Professora Zenith da Luz Santos Ribas -leitora
Professora Sirlei Dias Teixeira - Pró-Reitora

de Ensino de Graduação

13 Centro Univeiuitádo Diocesano do Sudoeste do Paraná
passou a denominar-se Centro Universitário Católico do
Sudoeste do Paraná, pelp Portaria n® 502, de 14 de julho
de 2008 da SecretaHa de Educação Superior do Ministério da
Educação, publicada no DOU em 15/07/2008.

CENTRO universitário CATÔUCO DO SUDOESTE DO i
PARANA

REITORIA

Setor de Registro de Diplomas |
Por delegação de oorru)etôncia disposta no Decreto

Piesidenctal n® 5786 de 24/05/2006, art. 2®, § 4®.

Diploma registrado sob n® 001301 , no

tivro DIV-04, fis 398 , Proc. 001301/09-09.

Palmas, 7 de Outubro de 2(X)9

Alid&PacHIhá de Andrade

Coordenadoraiio Setor de Registro de Diplomas
Portaria UNiCS - 02/2007 de 01 de fevereiro de 2007



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Cómértío

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERO DE IDENIIFI^^^^W^OISrRO DE EMPRESA-NIHG Dfl SEDE™
41105538241

MARCO AURÉLIO GAZZONI

NIRE OA FlUAL {prMncMr (oininM tt ito mfannta (filial)

xxxxxxxxxxxxx

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO
KACIOHAUOADE

BRASILEIRA
MOIME DE BENS|M caude]

XXXXXXXXXXXXX

(mlal

MALVINA GAZZONI
FILHO DE

GAZZONI
^PF(núinara|

022.656.789-37
Orgioamiuoi

SSP
NASCIDO EM (data da luaelmanto) 1 IDENTIOAOErnilmaio)

26/07/1977 I 51545508
EMANCIPADO POR (lomia da amantipaçlo - tomanta no caao da manor)

XXXXXXXXXXXXX
NUMERO

805
DOMICIUADONA (LOORAOOURO • rua, (V. ale)

AVENIDA BRASIL
BAIRRO/DISTRITO

COMPLEMENTO

85.760-000 CENTRO

município

CAPANEMA

declara sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que nao possui
»f±?.:n.°rFn Hnmnresãri; e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARAnX^DESCnÇAO DO EVENTO

ALTERAÇAO de dados (EXCETO NOME
EMPRE^RIAÜ
DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÚOIOO DO EVENTO

021
DESCRIÇ&O DO ATO
alteraçAc

CÓDIGO DO ATO

002
fUNASp»

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

descrição 00 evento
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

MARCO AURÉLIO GAZZONI MElONAT
DE

□TAS
EPT76066

NUMERO
LOGRADOURO (fua.av. atc)

AVENIDA BRASIL
CEP

85.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UèèóáiPn^Córiv^rú COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

PAIS

BRASIL
município

CAPANEMA

TABELIC
CAPANE^

VALOR DO CAPITAL • B»

'30.000,00
CODIGODEATIVIOADE

.1 ECONÔMICA
■}/M (cnaa)

VALOR DO CAPITAL - (por axtanto)

TRINTA MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO

I Aitvidada Principal
9319101

I AtMdada secundirla
9001903

9329899

8591100

8592901

4763602

8599699

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
OUTRTAS AT^VIDAD^^ NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ENSINO DO ESPORTE
ENSINO DE DANÇA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIOR?

\TO DE NOTAS
PARANÁ

r- TICAÇÃO
Dtocãpla confere

■;< rfglnal. Dou fé.

I DATA DE INICIO DASATTVIDAOES

01/07/2003

NÚMERO Oe INSCRIÇÃO NO CNPJ

05748389000132

I ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (OU pelo rap^»en1anta(aa»l»tBnta/flaranla)
0íj9j^L^<A roG .... ASSINATURA DO EMP^^Io T {data DA ASSINATURA

05/05/2011
* ^ USOvEXÇIiUSIVO' DA-••■TTTSJaB»!

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIV^

?n 195-1

aiPezzini
Designado

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUIHA UP
NIRE ANTERIORENT^P

ifTOR12A(^'-í
PÒVERNAMENT^?

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/05/2011
SOB NÚMERO: 2^112937829 / .
Protocolo; 11/293782-9, DE 13/05/2011-,/*

] 1 055:ift2'! 1
-HE

■.yís

zc AUTiu;.;;
SEBASTIÃO MOTTÁ

;< SEGRETARIO.GEI^L:';';'.-.';RI201102488494



^■K

6-''
V

. í ̂ ' ' V

•■ -W ,{y '.

-^-í^

W Aír":fr^if2
.^ ̂' y t>



Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comérdo e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Cómércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

I NUMERO OÉ IDENTIFICAÇÃO DO REOISTRO DE EMPRESA - NIRÉ OA SEDE

41105538241
TI8nFBTO!IPRBBlWTc3ISpS!S^5n»ESv^

MARCO AURÉLIO GAZZONI

I HACtONAUDUE

BRASILEIRA

I SEXO

MS F □
REGIME DE BENS(t« UUdo)

xxxxxxxxxxxxx

l-t/lLSÒti GAZZONI
(mto)

1 MALVINA GAZZONI

NASCIDO Elil (dsU Os lUtcinwnte)

26/07/1977
EMANCIPADO POR (tonTUi <!• •mificlpuâo - somenle

IDENTIDADE (número)

51545508
CMO de menor]

Orglo emiteor

SSP

xxxxxxxxxxxxx

OOMICIUADONA (LOGRADOURO • ni>. IV, etc)

XXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO

CAPANEMA

emnresãr.; e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARAM
^ ^Anuan p

declara, sob as pena, da le,, nào
CÓDIGO D

CÓDIGO DO ATO

002

oescricAo do ato
ALTERAÇÃO

CÓDIGO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

descrição do EVENTO
XXXOOOÜOÜOCXX

NOME EMPRESARIAL ..r-
MARCO AURÉLIO GAZZONI ME

LOGRADOURO (ru*,ev, etc)

AVENIDA BRASIL

NIRE OA FILIAL (preencher tomenia te ito relerente c Ollil)

XXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

iCPFInúmero)

022.656.789-37

NUMERO

805

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 85.760-000

O EVENTO

021
CÓDIGO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NUMERO

805

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO

CAPANEMA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85.760-000

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO <E.MA]L)

XXXXXXXXXXXXX

tabeuaqnatI
NdTAS

EPT76065|^

íf?i1

VALOR DO CAPITAL • RS

30.000,00
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnee)

VALOR DO CAPITAL - (por eitento)

TRINTA MIL REAIS

DESCRIÇAo DO OBJETO

''ANOTAS
parana

Atividade Principal

9319101
AlMdtde eecundirts

9001903

9329899
8591100

8592901

4763602

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇAOUTRTAS ATIVID^^^ DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
ENSINO DO ESPORTE
ENSINO DE DANÇA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

V'CAÇÃO "fotocópia confere
ylQlnal. Dou fé.

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8599699
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

01/07/2003

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

05746389000132

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESWtIO (ou pelo re^aeniantí^atcialente/oerente)

ÍT\^R£^ PIu(LGIío\
OATADAASSINA-nJRA

05/05/2011

ASSINATURA D'

UL';'úsó' 'ÈkcLÜsivò"

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE;SE

.'^ffPBzzini\eao Designado

íOWW^íV^EfWlAlITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR SPENOEKTEDB,: ■ ■•■■r.

JTORiZÁçAO-.XXXXXXXXXXXXX DVEftNAMENT

«táH JUNTA COMERCIAL DO PARANA

SEBASTIÃO, MOITA'
/•/SEGRETARIO-.GEIV^livr^v-' ^1201102488494

AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/05/2011

lãl SOBNÜMEKO: 2«112937829 //■ .a  Protocolo: 11/293782-9, DE 13/05/2^1^
Tf-iSS, ; ÜÜSJejl 1

hcc- Auaivi.-.': -mk
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Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Pregão 8/2013

Página 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Pomecedor 9295-6 MARCO AURB.OGAZZONI

Lote 001-Lote 001

001 8173 Prestaçãode8ervjçodeaul3sclelQrate,esti

CNFU 06.746.3e9ra001-32 Teiefene

900,00 Hablitado

Status Habilitado

2000

iaooo,oo

18000,00

18000,00

VALOR TOTAL: 18000,00

Emitida por OIDECIR CAMPOS, na versão; 5101 * 27/03/201309:2856



Data abertura: 27/03/2013

( Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 8/2013

Página: 1

Data Julgamento: 27/03/2013 Data homologação:

Produto UN. Quantidate

CNPJ: 05.746.368>0001-32

P'eco Mares

LoteOOl-LoteQOI

001 PrestaçãadeservicodeaiJasdela

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO F0RNECQ30R

900.DQ 23.00*

iaQoo,a)

CNPJ: 06.746.3690)01-32 - MARCO AUREUOGAZZONI

FRU• Frustrado DES-Oeserto ^P-Empata EME-ErrpateME

Erriticb por: OLOB:iR CAMPOS. nav«rsãa 5101 x 27A)3G01300264{



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio: MARISA
KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme Portaria n°
002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao
PREGÃO PRESENCIAL N** 008/2013, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por
objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa especializada visando a
prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e
Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência
Social deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o
representante da empresa. MARCO AURÉLIO GAZZONI, SR. MARCO AURÉLIO
GAZZONL O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao
final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão
ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e,
com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada,
com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução.
Prosscguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi
realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance
verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em documento em
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se

MARCO AURÉLIO GAZZONI

Lote Item Produto Uníd. Quant. Preço unit. Preço total

1 1 Prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a
alunos com idades de 06 à 17 anos,

objetivando a execução do Projeto
Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido

pela Secretaria de Assistência Social
deste Município de Planalto.

H 900 20,00 18.000,00

TOTAL 18.000,0C

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
MARCO AURÉLIO GAZZONI, em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio o licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste proc^imento licitatório



1. V
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenliuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa MARCO AURÉLIO GAZZONI, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ
N° 05.746.389/0001-32, situada na Av. Brasil, rf 805, Centro, Município de
Capanema, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a prestação de serviço de
aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos,
objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos
Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste Município
de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo
pregoeiro foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado
ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta
licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

LUIZ CARLOS B0NI
Pregoeiro

747.491.029-2

UGER

16.890-68

MARCO ÀUMLI ^OÉII

ROBERTO AL(

GOERGEI

Membro

040.368.469-22

Marco
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município de planalto

CNPJN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste

MARCO AURÉLIO GA2ZONI

Classificação Lote Item Nome do produto Valor do item

1 1 1 Prestação de sen/iço de aulas de karate,
estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, objetivando a
execução do Projeto Tempo de Recomeçar e
Fortalecer Vínculos Intrafamiliarec,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência

18.000,00

Planalto-Pr., 27 de março de 2013

LUIZ CARLOS B

Pregoeifo
747.491.020=20

& UGER

Mé

310.21 90-68

'OALofpiO
GOERGEN

Membro

040.368.469-22
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013

O presente Processo de Licitação n° 008/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,

destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto

Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela

Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, encontra-se conforme

os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e

execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de

14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto a empresa

vencedora do certame.

março de 2013Planalto-Pr.,

PATRIQ

AS8ESSO5JAJJÜRIDIC
OÃé7P^°-40209
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Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 008/2013, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,

destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto

Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela

Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, em favor da empresa

MARCO AURÉLIO GA2Z0NI, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto

em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 28 de março de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto
CNP/N^ 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto @rline.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N°021/2013

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Marco Aurélio Gazzoni, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Mimicípio de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob if 643.844.469-34.

CONTRATADA: MARCO AURÉLIO GAZZONI, inscrita no CNPJ sob n°
05.746.389/0001-32, com sede social à Av. Brasil, n° 805, Centro, Município de
Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador: Sr.
MARCO AURÉLIO GAZZONI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n"
5.154.550-8 SSP/PR e do CPF rf 022.656.789-37, residente e domiciliado à Av. Brasil,
n° 805, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,
destinada a alimos com idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução do Projeto
Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiliares, desenvolvido pela

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 900 H Prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a
alunos com idades de 06 à 17 anos,

objetivando a execução do Projeto
Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamiliares,

desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social deste Município de
Planalto.

20,00 18.000,00

TOTAL 18.000,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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PLANALTO - PARANÁ

condições expressas no edital Pregão Presencial n° 008/2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Mimicípio de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1921 10.142.08.243.0801-6066 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
2
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Assistência Social;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
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adquirido, comportar-se de modo inldôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2014,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 28 de março de 2013
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CONTRASTADA MARLON FERNANDO KUHN

TESTEMUNHAS:
rCan^kü'

C 6.045.397-7
135.799^15

hUfitã Kru^er
ORC-m03O29Ífí-7

w
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CLÁUSULA SEGUNDA
DOVALOR ij Mirin. a mNTRATANTE paoatá àCONTRATADA

e o«c«n.os re«). a dan.e <lencmlnaflo
VALOR CONTRATUAL
CLÁUSULA TERCEIRA ,..,Toc<~a
DOS PRAZOS ECONDIÇ' ̂ ^ ̂ePiaiattc) à Praça SSoFiarelsco
«°S?ríS3'S^anan<>Pr.r»praLo0ea.é30(.r,rta)d^.ct«a^^
recetwnerto da SoncitaÁflo de Entrega.
CLÁUSULA QUARTA
OA FORMA DE ao cresente Conlrao será efetuado em até
patágralo Primeiro- O rom acresertaçaoda respectiva nota ilscal.
15 (quime) das a en^a^o^a^ «uu^ao do ot^o correrá por conta

seguintes OOTAÇ' ES ORÇ^ENT^.!.

Pi^SifCPS

com as testemunnas presentes no ato, a nm de que se prodiaa etetlos tegais pla»a!toPr.,26demai»de20i3
CONTRATADA
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0.100scome

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS-, .

EXTRATO DE CONTRATO H* 021«0ia

PREGAOPR£SENC1ALN*008C013 .

DATA DAASSINATURA: 28 de martode 2013
CONTRATANTE- Munfciplo de PianâRo

de Kaiate. estão goju-ryu destinam a Fortalecer Vírtuios mtrafamiiiares,

QUANTIDADE 000 (rrovecenBs)
VALOR total: rs 18 000,00 {dezottoma reais).
PRAZO DE VIGÉNOA: 31/0312014
MARLON FERNANDOKUHN
PrefettoMunKipa

S^BTOS E MSPONSABiü^K . «,,0 «««

««.íaA » » CONTEA^TE:
«esstoâ m9.w=«E,5o«oox«o

S» SSrc"r,°™*S«o «e TOJO í= "» PE!» P-°
mínimo de «meses, coelados a tomoclais oetirades Aienaer mentaraoslMiamaas.
A COM TRATADA é -^^n^^ncMieçaes du-raite opiazodegaranlia
ao comrato em <t>« ®® ™ compaüDinmoe com as cwigaçees por
ftómer 0^"'® íL.stiiçao e quaWlcaçâo exigidas íb licitação;
eia assurrwlas. todas as cr^iç^« contraio, documentos que
Apresentar sernpre ^ vigor fuanto às obrigações asstmidas ra

e comerciais.
CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DOCW^O cortrato a nenhuma pessoa fisica ou

DORTTTATARTE e e„o1n« erpiess.

da contratane

Sl^^f^ETAMIRIS-mARVAS PARA D CASO DE INACMPEEMENTC
CONTHATIJAL roNTRATADA serío apucadas multas pela CCWTRATWTE
Parágrafo Prlmi^ - Á CONTl^^ tnexKUçao tota ou parcW do contrato ou
3 serem apuradas na forma a s^.^e in««^aü pertinentes
nwnjmento equr^ie e ^i&e a rescisão do ccrtrab, o Município de
à «ecuçâo do 01^0 '<>""1'^'arà^^rS^ar à empresa contratada as

da Lei ̂ 8 666/93 sendo^ em caso de mdta esta
crx.«pon.Wá a l^OS Ta «S ParágtBo Segundo - Pelo retar^m^a e «ruindo, compalar-se demodo
a proposta, binar ou ffauoe flscal garantindo o dttetto prévio da

CLÁUSULA OITAVA

S^pSSftStrato poderá ser resclnOdo caso ocorram quaiscjer d» fabs eief«adc6

de rescisàs aominBtraUva prevista no art 770a L« n* 8.666«3
CLÁUSULA NONA
DAVIGêNCIA _
O praio de vigência seíâ até 30/002013
CLÁUSULA OECIMA

«Idmim» « T«n™ «o«» .AEe » p.d-, =»"»«"
wgisiaÁão em vigor.
cláu^la déoma primeira

«pa« Kirsss

."id". ds Pd-dd ddt «."»=«>"

E

P

XTRATO OE CONTRATO N» 02W013

R£GÃOPRE^NCIALN*009/2013
DATA DAASSINATURA-. 28 demartode 2013
CONTRATANTE. MiriiCÍplO de
CONTRATADA SBmara Cabral de MeBo visando a prestaÁfc de serviéo
OBJETO-, ConlrataÁáo de ®^,f^^al«:oordenaçâo visando a execução
S^^-^r^^^m^OTWreSLerVirKulosmtiafamilBiK^
Sareta^ de Assistência Soctai
VALOR TOTAL: RS 61000.00 (sessenta e um mi reis)
PRAZO DE VIGÉNQA: 31/03«)13
MARLOtJ FERNANDOKUHN
Prefeito Municip®

EXTRATO DE CONTRATO N» 023«013

CCWVITEN* 005/2013
DATA DAASSINATURA: 28 de martode 2013
CONTRATANTE: Miriclp» de PtaiaBo
CONTRATADA: Trevo Comércio de de óleo para sistema nidráuUco.
ssssvi="'rrr.-s"s^^..r—» d».-
desteMunicIpo de Pl^ano

Vw!or rs 13 200,00 (Ireie mii eduientos reas)
PRAZODE VIGÊNCIA 31/12^013
MARLCXJ FERNANDOKUHN
PiefefloMunxipà

EXTRATO re CONTRATO N« 017/2013

CONVITE H*005«I13

DATA DAASSINATURA. 28 de marAJ de 2013
CONTRATANTE. MifUctpK) de Planalto
CONTRATADA^arcOT Vini^LB^^' ^ lubrintarte para mdor.
OBJETO: contratação de emp^ vwr^ a <fertn3dos exclusivamente

S-T46°mXSnts e seis mil e selecentos reaB) PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12«)13
MARLON FERNANDOKUHN
Pi^floMuncip®

f B oan» Ota« Htrmm E»»"lcwn»«
P«»íolCP«n««

«TTBOfrOM

'SS2^£S!£JÍÍ'?e£fÍ!^,

nnp-J/am»op.dlo*n».ceri.lir
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n* 612 Centra. Municfpto de Francisco Benrão, Estado do Paraná, classificada em 1*
lugar, totalizando o impone de RS 77 500.00 ̂ entaesetemHequmheitos reais).
4 Datada Abertura:

A LKHa^oPregSo Presencial n* 00&2013de l2dema^A) de 2013, teve sua aoerturaan
reurtão realizada pelo Pregoeiro no dia 25 de maiço de 2013 às 0900 horas, na saia ue
reuni es da Prefeitura Munfcipel de Planaila Estado do Paraná, na Pra/asào Francisco
deAssis. 1563, Centra
Planalto. Estado do Paraná, em 25demarÀode20l3
LUIZ CARLOS BONI

Piegoera

P

EOiXItL DE RESULTADO DE LiaiAÇiO

PREGÃO mESENOAL N* 007/2013 DE 12DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qudtdade de Pregoetro do MurUcIplo de Planalto. Estado do
Paanà nomeado pela Portaria n° 002/2013. de IB de janeira de 2013, em cumpnmeito
à Lei Federa de n* 10.£20 de iTdejumode 2002; DecreloMuncipsiaen* 2727/2007 de
26/06/2007 e subsUlaiiamenie pela Ld n* 6666de 21 dejuntio de 1993 e suas pestertores
aitera^i es e legislaiâoconelata. TORNA PÚBUCO. o resultado PúUico de LlcílaASo na
moddidade PREGÃO PRESENCIAL. Upo MENOR PREÇO POR ITEM. referente:
ECXTALDE UCITAÇÃO-MODAUOAOE PREGÃO PRESENCIALN< 007/2013
1 Otijeto da Licitação
AqjisváodepiantaderatraÃãoanlnnaesegadeira.destRBdosaSecielartadeAgncuítura
desteMunicIpiode Pianafio
2. Emprasas Partclpanles:
21 COMÉRCIODE PROOUTOSAGROPECUÃRIOS MOLON
Situação. Classificada
2 2 CEIFAGRILCOMÉROO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTOA
Situação: Classificada
3 Empresas Vencedoras:
3 1 COMÉROO DE PRODUTOS/M3ROPECU/^IOS MOLON LTDA.. peSSOa JUífdca.
comínscrti^ãonoCNPJ n*0l.703 339/0001-65. comsuasedeáAv. Rio^andedoSul. n*
960. Centra. Município de Planalto. Estado do Paraná, para ofomecaneno donem; 01.
totaBzandoaimportãfKiadeRS30 000.00(inntamil reais)
32 CEIFAGRIL COMÉROO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. pessoa
Jurídica com inscrição noCNPJ n" 79 210.03S/000143S. comseden3AvenUalguaçu.n>
576. Centro. Mumciplo de São Miguel dolguaÀi. Estado do Paraná, para o fomeclmerto
do Item: 02. totalizando a Importância de RS 5 SOO.OO (cinco mil eoHocenfos reais).
4 Datada/\berlura

A LKIta/âo Pregão PieserKlal n* 007/2013 de 12 de mar/o de 2013. teve sua abertura em
reutião realizada pelo Pregoeiro no dia 26 de março de 2013 às 0900 horas, na sala de
reut» esúa Prefeitura Municipal de Planalto. Estado doPaianá. na Pra/laSãoFrancIsco
deAssJs. 1583. Centro

Piaieilo. Estadodo Paraná, em 26de mar/o de 2013
LUIZ CARLOS BONI - PregoeIro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENOALN* 006/2013 DE 14 DE MARÇO DE 2013
LUIZ C/tRLOS BONI. na qudidade de Pregoeiro do Município de Pisialto. EsBdo do
Paraná nomeado pela Portaria n' 002/2013. de03deianelrode2013. emcumpnmenio
á Lei Federal de n« 10 520 de 17 de julho de 2002; Decr^o Muiüclpai de n' 2727/2007
de 26^6/2007 e sutsidartamente pela Le n* 6666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores aieraA es e legislaÁão correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Pú&lico de
Licita/^ na modalidade PREGÃO PRESEN CIAL. Opo MENOR PREÇO, leferenie:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUOAOE PREGÃO PRESENQALN' 00&2013
1 00(610 da LKitação
ContraaMo de empresa especializada vtsaido a prestaáão de serviáo de 90O
(novecentas) noras de aulas de karate. estHo goju-ryu, destinada a aUnos com Ktades
de 06 á 17 anos. oújetrvaido a execução do Protelo Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Inlrafamiitares. desenvoMdo pela Secretaria de Assistãncla Social deste
Municlp» de Planalto
2. Empresa Participante.
21 MARCO AURÉUO GAZZONI
Situação: aassiflcada
3 Empresa VefKedora:
31 MARCO AURÉUO GAZZONI. pessoa juridica. con Inscrição no CNPJ N<
05.746.389/0001-32. siluada na Av. Brasil, n* 805. Certro. Mmiciplo de Capanema,
Eslado do Paraná, ciasstticada em 1* lugar, totalizando o importe de RS 18.000,00
(dezcato mil leats)
4 OaladaAbertura:

AUcItaÃão Pregão Presencial n*0Ce/2Dl3de 14 de mar/to de 2013, teve sua abertura em
reunião reSizaúa pelo Pregoeiro no dia 27 rle maiço rte 2013 às 09.00 horas, na sala <le
reurti esda PreTeifura Municipal de Planailo Estado doPaianá. na Praia SãoFraKisco
de Assis, 1563 Centro

Planalto. Estado do Paraná, em 27 de mar/to de 2013
LUIZ CARLOS BONI • Pregoeiro

Anolt-EdMrirfálB

EDITAL DE RESULTADO DE LIQTAÇÃO

Páglm 82/075

REGÃO PRESENCIAL N* 009/2013 DE 14 DE MARÇO OE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na quaWade de Pregoeiro do MunKipio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n*. 002/2013. de03 de janeiro de 2013. em cumprimento
àLeiFederaiderf 10.520 de 17 dejudio de 2002: DecretoMuncipeiden* 2727/2007 de
26/06/2007esuteidanamentepelal£ln* 6666ae2idejurrodel9S3esuaspostonoies
aiteraii es e legisiaáão correlata. TORNA PÚBUCO. o resultado PCiHicooeUcrtaÁãa na
modaiúade PREGÃO PRESENOAl. UpO MEN OR PREÇO POR LOTE. referente
EDITAL DE uaTAÇÃO-MOQAUOAC€ PREGÃO PRE8ENCI/M.N»00Ôi2013
1 OOjeto da ucitação
Contrztação de empresa especlafizada visando a prestação de serviço profissional na
área de psicoioça/assislánciasociai/cooroenação. visando a execução do Prcjeto Tempo
de RecomeAar e Fortalecer vínculos intrdamiuares. desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social deste Município de PlanSo
2. Empresa Participante:
2.1 SILMARA CABRAL DE MELLO

Situação Classificada
3. Empresa vencedora:
3.1 SILM/VRA CABRAL OE MEU.O. pessoa jurídica ccm irsciiçao no CNPJ N'
15.OSO.688/O0O1-O1. com sua sede social à Rua Rodollo Uinch. n* 2321, Bairro
Esperança Municipio de Planalto, Estado de Paraná, classnícada em 1* lugar, totalizando
o importe de RS 61000.00 (sessenta e um rmi reais)
4 Oalada/Vbertva:

A Udtal^ Pregão Piesenclain* 009/2013 de 14 de mar/ode 2013, leve sua abertura em
reunãorezitzada pelo Pregoeiro no dia 27 de março de 2013 às 14 00 noras na sala de
reurliesda Prefeitura Municipal de nanano. Estado do Paraná, na Pra/to São Rancisco
deAssis. 1563 Centra

PianaSo, Estadodo Paraná, em 27demaráDde20l3
LUIZ CAm.OS BONI

Pregoeiro

TBTMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 005/2013
O Pte^o do Município de Planalto. Estatoo do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apcfú de ccniormidadecom aATA de Sessão Púbuca de Pregão
Presencial n* 005/2013. lavrada em 25 de marAi de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitaiótio. na modaliaade Pregão PreserKial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrtio:

OBJETO. Contrataçãoríeempre58 nsandoaaquelçãode 3 000 (trésimljcsdernos pedagógicos.
para atendimento especifico ao Programa de Incentwo a Leiluta e Pesquisa Escolsr. dos alunos
das series iniciats do Ensino Pundan«ital. desenvcfvido peia Secretaria Municipal de
Educa/Ido do Mmicfplo de Planalto
EMPRESA: Editora Uma Luz noFim (to Túnel Uda.
v/VLOR TOTAL R$ 25.500.00 (vintee cinco mH e quimenlos reais)
DATA. 28 de marÁo de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Pieleilo Municipai

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENa/U.N* 006/2D13
O Prefeito do Município de Plan^, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apdo. de confonniaade com a ata de Sessão Pública de Pregão
Presencial n' 006/2013. lavrxia aii 25 de marAi de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitaòno. na mod*dade Pregão PreserKial. Tipo Menor Preço de acordo
com oattalxo descrtio:

OBJETO Contratado de anpiesa especidizada visando a prestaASo de servtds de
assessorla técnca para a vlatMízação e captação de Recursos Federas a Fundo Perdido
ou por meio de finarctanentos e Gestão de Convênios da administração muiKipai com
osdveisosministénos.secraanasebrgãosdoGovemoFederal.orteriação cocderencla
e acompannamemo úo Plano de AÁ es /VrtKiiasas - PAR do FNDE e serviAos de
Prestação de Cortas nos sistemas específicos.
EMPRESA CM AssessorlaePlan^amertoLlito
QUANTIDADE: 3.100 (Tês mii e cem) Horas
VALOR TOTAL Rã 77.500.00 (setonta e sete mil e quUfienlOS reais).
DATA: 26 de marÁo de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PiereHo Municipal
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PREGÃO PRESENOALN* 007/2013
O Piefeilo 03 MunKlpto de Pianano. Estado do Pataiá. considerando o parecer do
Pregoeio e equipe de apdo. deconfoireldade con a ATA de Sessão Pút)Uca de Pregão
PreseiKiain* 007/2013. lavrada em 26 de marfe de 2013. HOMOLOGO o resUbdolinal
do Processo LtcAalího. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Prefo por liem de
acordo comoaDaixodescrib
OBJETO Aqulá/Vo da plantadaira iraMo anlnsl a aagadaira. dasSnadoa a Sacratarta de
Agicunuradaae Munidpia de Ranaíio.
EMPRESA ComerciodeProdutosAgropecuánosMoianUda
item: 01.

VALOR TOTAL. RS RS X 000.00 (tnnta m» reds)
EMPRESA cei6gniComerciodePe^elmpiement05Agrfco)asLlda
liem: 02.

VALOR TOT/kL; RS 5600,00 (clnco mil e oitKenlos reais).
DATA. 28 de marÁo de 2013
MARLON FERNANCX) KUHN

PrereBo Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 006/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
PregoeiiD e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão PútMKS de Pregão
Presencial n> 006/2013. lavrada em 27 de marM de 2013. HOMOLOGO o resuilaidoBnai
do Processo UcOabno. na modaililade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o atiaixo descnto:
08 JETO ContrataÁão oe empresa especializada visando a prestai de servIÃ) de aulas
de karale. esliiogo^-ryu. destinada a alunas com idades de 06 à 17 anos. objetivando
a execução do Pió|elo Tempo de Recomeçar e Forfeilecer lAnciios Inlr^amlllares.
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planaita
EMPRESA Marco Auiêiio Gazzon
QUANTIDAC^: 900 (novecentas) Hors
VALOR TOTAL: RS 18.000.00 (dezoHo md ieais>
□ATA. 28 demapbde 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefelio Municipal

TERMO DE HOMO-OGAÇAo

PREGÃO PRESE N DAL N* 000/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoo. de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial tf 009/2013. lavrada em 27 de msÁo de20i3. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitatúno. na modalidade Pregão f^esencial. Tipo Menor Preço por Lote de
acordo com o aljalxodesctlb:
OBJETO ContrataMo de empresa espeoaiizada visando aprestaçãode serviço ptoAssIdial
na área de psKdogia/assislêrKla salal/cooidenação. visando a execução do Prcjeto
Tempo de Recone/^r e Fcdalecer vínculos intratamiuares. desenvolvKlo pela Secretaria
de/kssisténcia Social Oeste Mirilcfpio de Planalto.
EMPRESA Siimaia Cabral de Medo
VALOR TOTM. RS 61000.00 {sessenta e um md reais>
DATA. 26 oe mazto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prereito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO

CONVITE N»M5«»13
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com Dase na Lei Federal 8666/93. faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e proposas de proAos rderente edital
CONVITE N* 005/2013 de acordo com o abaxo descnto
OBJETO CoitrãtaAão de empresa visando a aquisição de dlee Nbrifianta para motor,
eaoa de câmbio, áslema hidráulco e sistema de transmissão, daslinados exdusivamBnta ao
iunaonamento regular de máquinas, veículos e motores. de9e Munidpio de Ranalto.
EMPRESA Marcos Vincice PedroBi
ITENS: 01.0203.04.05.06,06.
VALOR RS 46 700.00 (quarenta e seis mii e setecenlos reais)
EMPRESA. TrevoConéicio de Combustives Ltda.
ITEM 07
VALOR TOTAL RS 13200.00 (treze md e duzentos reais).
DATA: 28 de marÃo de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
PiefeRoMunicrpal

AVIM DE LICITAÇÃO

•CONVITE- N" OOftSOIS
O MUNIQPIO DE PLANALTO, taz ssCier aos tnieiessadas que com base na tei n*
6.66&93. LC 123/2006 de 14 oe dezembro de 2006 e demais legisiaAão apHcável em sua
sede sito a PraÃa São Francisco de Assis. 1583. fará realizar LKBa^ ru Modalidade
CONVITE sob n* 009/2013. coídorme descrito absxo
OBJETO Conuaiação oe empresa visando a execução de amptação da unidade básica
do Centro de Saúde Municipai. Rua Vereador Júlio Skrzypczak. n* 742. Bairro Nessa

Senhora de Loiddes. M unicípio de Pianallo.
DATADAABERTURA 12 Oeabnl 06 2013-ãs 14.00 tmas
Malotes tnlomaçSes Jixito ao Depaitamento oe Ltci^Oes em hcráiio de epederte.
MARLON FERN/VtDO KUHN
Prefeito Munictpal

EXTTUTO OE CONTTUTO N* OlSnOIS

PREGÃO PRESENOAL N> 005/2013
OATADAASSINATURA 28 de marÃO 06 2013
CONTRATANTE MuMcIplode Plandb
CONTRATADA: Editora uma Luz no Fim do Túnel Lba.
C^ETO Contratação de empresa visando a aquisição de 3000 (três mil) cadernos
pedagógicos, para atendimenio especinco ao Programa de i ncertivo a Leitura e Pesquisa
Escolar, dos ahincs das seiies iniciais do Ensino Fundamenbl. desenvolvido pela
Sectária Municipal de EducaAãodoMunicIpiode Planalto
VALOR TOTAL: RS 25.500.00 (vinte e cinco nu! e quinhentos reais).
PRAZO OE VIGÊNCIA- 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prdelto Munlcipai

EXTRATO DE CONTRATO N* 019/3013

PREGÃO PRESENOAL N« 006/2013
DATA DA ASSINATU RA: 28 de marÀ> oe 2013
CONTRATANTE: Município de Pianaib
CONTTTATAi^A: CM. Assessona e nanejamento Ltoa.
OBJETO Con^taAão de empresa especializada visando a jaestaMo de serviÃ» de
assessona técnica para a viabitizaçãoe captação de RecursosFederaisa Fundo Perdido
ou per melo de fi nanciamentos e Gestão de Convênios da aGnmtâraçao municipd com
os diveisos ministérios, secretanase órgãos do Gcwemo Federal: orientação, conferência
e acompartiamento do Piano de Ah es Articuladas - PAR do FNDE e serviÃos de
Pregação de Contas nos sistemas especiflcos.
QUANTIDADE: 3.100 (liês mii e cem) Horas
VALOR TOTAL RS 77.500,00 (setenta e sete ml! equinlientos reais).
PRAZO DEVIGÉNaA 3V12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muncipai

EXTRATO DE CONTRATO N* 020/2013

PREGÃO PRESENCi/kL N* 007/2013
DATADA/kSSINATURA: 28 de msfio de2013
CONTRATANTE: Municíplode Pianalb
CONTRATAEM. Comèrüo de Prodilos A^opecuános Molon uda
OBJETO Aqiisi>ão de piartadeira traAão animal, destmaâa a Secretaria os AgnciMura
dé^e Município de Planalto
ibm.OI.
VALOR TOTAL RS 30 000.00 (truta mfi reais)
PRAZO OEVtGÊNaA 30/06/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prdelto Municbo'

CONTRATO ADMNISTRATtVO NniMaOlS

PREGÃO PRESENO/kL N* 007/2013
Co/trato Adminstrativo que entre sl fazem o Municipode PianaDo e a empresa Cedagn
Comércio de Peças eimptemenlos Agrícolas Lltb., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICIRO DE PLANALTO, pessoa jurfoica de direib PúWico Interno,
com sedeà Praça São Francisco deAssis n* 1583, inscnb no CNPJ n* 76 460 526/0001-
16, neste ato devidamente representado pelo Prefab Municipal, senhor MARLON
FERNANDO KUHN. em (»eno exercício de seu mandeío e lunçOes, braslieiiD. casado,
lesidenb e domiciliado nesle Municipio de Planalto. Estado do Paraná, portador da
Cédula de identkbde RG tf 3 031944-3 e do CPF/MF sob if 643 644 469-34
CONTRATADA CEIFAGRiL COMÊROO DE PEÇAS Ê IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.*79.2i0 035/0001-05 com sede na Avenida
iguaAi. n< 576. Centro, Municipb de São Miguel <b iguaâu. Estado do Paraná neste
ao representada peb Administrador o Sr HOMERO SAiS DUTRA brasileiro, casado,
enpresáno, portador do R6 n« 801.689.830-9 SSP/RS. e do CPF sob n • 483 374.609-
63. residenle e domiciliado na Av. iguaAu if 576. Município de São Miguel do iguaâu.
Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMBRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aqusição de segadeira destinada a Secretaria de
AgrtciAuradesteMunícIpiode Planalto, tudo conrorme a seguir

"viajai!  ITEM QUAMT UM(D NOftc Doobjero 1 lOOOSLO
1
1 «« D1 *JH

aipaotmbBffBM ovtBmínmB
istfBrwie «d rSA oDm

mmft« «nAiiOM m njvttia

1 Einvi;
' kbe i«DO

1 1099,

Paiágrtfo único - inlegran e completam o presente termo Cortratual. para todos os
ms de direrto. obngarxb as partes em todos os seus lermos, as condçOes expressas no
ecual RTEGÃO PRESENCIAL N* 007/2013. juntanente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.
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